LEI Nº 1.898, de 17/07/98.

Autoriza o Executivo Municipal a adquirir área de aproximadamente 50 há (cinquenta hectares), de propriedade da Companhia Aços Especiais Itabira - ACESITA, localizada entre os bairros Macuco e Licuri para  finalidade que menciona.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir, de forma onerosa, a área localizada em Lagoinha, entre os Bairros Macuco e Licuri, medindo aproximadamente 50 há (cinquenta hectares), de propriedade da Companha Aços Especiais Itabira - Acesita.

                   Art. 2º - A área cuja aquisição pelo Município é autorizada nesta Lei, será destinada à implantação, pelo CEPAST - Centro Educacional Profissionalizante de Assistência Social de Timóteo, com apoio da Prefeitura, de projeto hortifrutigranjeiro para atender a 120 (cento e vinte) famílias de baixa renda.

                   Art. 3º - Visando a viabilidade da implantação do projeto, o Município fica autorizado a doar a área mencionada no art. 1º desta Lei à CEPAST - Centro Educacional Profissionalizante de Assistência Social de Timóteo e a tomar as medidas necessárias para captação de recursos financeiros junto a órgãos de fomento à produção hortifrutigranjeira, nas esferas pública e privada, em apoio a entidade responsável pelo projeto.

                   Art. 4º - É vedada à entidade beneficiária mudar a destinação prevista nesta Lei, para uso do imóvel, podendo ser edificado no terreno apenas galpões necessários à atividade hortifrutigranjeira.

                   Parágrafo Único - As atividades previstas no artigo 2º desta Lei, para utilização da área, deverão ser iniciadas assim que o CEPAST  esteja na posse do imóvel e, no caso de mudança de destinação, sem a prévia autorização da Administração Municipal ou cessação das atividades, o imóvel retornará ao patrimônio do Município.

                   Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

                   Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de julho de 1998;  34º ano
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